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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 7.086, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 248.867,44, destinado 
à execução de 4.812,31 m² de 
recapeamento asfáltico em CBUQ (3 
cm), em diversas ruas do município 
de Lins.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
248.867,44 (duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos 
e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), 
destinado ao recapeamento asfáltico em CBUQ (3 cm) 
das Ruas: Rio Claro (trecho entre a Av. Arquiteto Luiz Saia 
e a Rua Jacob Melges de Camargo), Cristóvão Colombo 
(trecho entre a Rua Men de Sá e a Av. Arquiteto Luiz Saia), 
e Ernesto Zorman (trecho entre as Ruas: José Pastorello 
e Dr. Graça da Veiga), conforme previsto nos artigos 40 a 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional que ora se autoriza, 
ocorrerá na seguinte conformidade:
02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS 
PÚBLICAS - SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

15.451.0108–1013 – CONV 100338/2021 / GOVERNO ESTADUAL/ 
RECAPEAMENTO

XXXX-4.4.90.51.00–02–100.0183 - Obras e 
Instalações..............................................R$ 248.867,44

Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional especial 
autorizado no artigo 2º, o excesso de arrecadação, 
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/64, proveniente de recursos 
do Convênio nº 100338/2021, firmado com o Governo 

do Estado de São Paulo, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Regional/Subsecretaria de Convênios 
com Municípios e Entidades não Governamentais, no 
valor de R$ 248.867,44 (duzentos e quarenta e oito mil, 
oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro 
centavos).

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.895, de 30/06/20 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 22 de outubro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 22 de outubro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 7.087, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021
Denomina “Doutor Shinobu Miyazaki” 
o Centro de Controle de Vetores de 
Lins.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica denominado “Doutor Shinobu Miyazaki” 
o prédio que abriga o Centro de Controle de Vetores, 
localizado na Rua Campos Sales, nº 757, Centro, em Lins.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 22 de outubro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
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Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 22 de outubro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 7.088, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 5.309.796,00, destinado 
à manutenção dos recursos do 
FUNDEB da Secretaria Municipal de 
Educação.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 5.309.796,00 (cinco milhões, trezentos e nove 
mil, setecentos e noventa e seis reais), destinado 
à complementação orçamentária dos vencimentos 
relacionados ao FUNDEB para o exercício de 2021, 
atendendo ao previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.02.03 – CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL

12.365.0116-2.441 – MANUTENÇÃO DO FUNDEB – 60%

0140-3.1.90.11.00-02-271.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil..................................................................R$    1.347.705,75

0140-3.1.90.11.00-02-272.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil...........................................................R$    1.224.284,00

0141-3.1.90.13.00-02-271.0000 – Obrigações 
Patronais.........................................R$       292.392,79

0141-3.1.90.13.00-02-272.0000 – Obrigações 
Patronais.........................................R$       266.032,35

12.365.0116-2.442– MANUTENÇÃO DO FUNDEB – 40%

0143-3.1.90.11.00-02-273.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil....................................................................R$       365.669,09

0143-3.1.90.11.00-02-274.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil.............................................................R$       189.934,48

0144-3.1.90.13.00-02-273.0000 – Obrigações 
Patronais.........................................R$         62.607,87

0144-3.1.90.13.00-02-274.0000 – Obrigações 

Patronais.........................................R$         27.904,44

02.02.04 – ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0112-2.441 – MANUTENÇÃO DO FUNDEB – 60%

0178-3.1.90.11.00-02-261.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil.......................................................R$    1.220.794,00

0179-3.1.90.13.00-02-261.0000 – Obrigações 
Patronais.........................................R$       261.712,35

12.361.0112-2.442 – MANUTENÇÃO DO FUNDEB - 40%

0181-3.1.90.11.00-02-262.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil...................................................................R$         18.940,95

0182-3.1.90.13.00-02-262.0000 – Obrigações 
Patronais.........................................R$         31.817,93

Total.......................................................R$    5.309.796,00

Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 2º, o excesso de 
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II 
e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, oriundo 
de repasse do Governo Estadual, através do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, 
para complementação orçamentária do exercício de 2021.

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.895, de 30/06/20 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 22 de outubro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 22 de outubro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 7.089, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021
Denomina “Cecilia Lelis Diniz” a Rua 
09, do Loteamento “Residencial São 
Francisco”.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 
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das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica denominada “Cecilia Lelis Diniz” a Rua 
09, do Loteamento “Residencial São Francisco”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 22 de outubro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 22 de outubro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Decretos

DECRETO Nº 12.737, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), em dotações constantes do 
orçamento em vigor, de acordo com 
a Lei Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.080, de 18/10/2021, 
um crédito adicional especial às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL

Ficha: 0902 - Funcional: 08.244.0081-2.490

3.3.90.48.00 - 01 – 510.0000 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 
PESSOA FÍSICA.........................................................R$ 20.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito autorizado pelo 
artigo 1º, a anulação parcial de dotação orçamentária, de 
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 

4.320, de 17/03/64, a saber:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL

Ficha: 0674 - Funcional: 08.244.0081-2.781

3.3.90.08.00 - 01 – 510.0000 – OUTROS BENEFÍCIOS 
ASSISTENCIAIS..................R$ 20.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 21 de outubro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 21 de outubro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.738, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais), em dotações constantes do 
orçamento em vigor, de acordo com 
a Lei Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.081, de 18/10/2021, 
um crédito adicional especial às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL

Ficha: 0903 - Funcional: 08.244.0081-2.929

3.3.90.39.00 - 02 – 500.0095 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica..............R$ 18.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial 
autorizado no artigo 1º, o excesso de arrecadação, 
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/64, destinado à Associação 
Lar São Francisco de Assis na Providencia de Deus – Lar 
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Bom Samaritano, para atender a população em situação 
de rua.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 21 de outubro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 21 de outubro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.739, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 49.413,72 (quarenta 
e nove mil, quatrocentos e treze 
reais e setenta e dois centavos), em 
dotações constantes do orçamento 
em vigor, de acordo com a Lei 
Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.082, de 18/10/2021, 
um crédito adicional especial às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL

Ficha: 0904 - Funcional: 08.244.0081-2.490

3.3.90.30.00 - 02 – 500.0094 – Material de 
Consumo......................................................R$   2.000,00

Ficha: 0905 - Funcional: 08.244.0081-2.490

3.3.90.32.00 - 02 - 500.0094 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita......R$ 44.706,86

Ficha: 0906 - Funcional: 08.244.0081-2.490

3.3.90.39.00 - 02 - 500.0094 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica...............R$   2.706,86

Total da suplementação.......................................................R$ 49.413,72

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial 

autorizado no artigo 1º, o excesso de arrecadação, de 
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17/03/64, de acordo com transferência de 
recursos do Governo Estadual, destinado ao Setor de 
Benefícios Eventuais, em virtude de vulnerabilidade 
temporária.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 21 de outubro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 21 de outubro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.740, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), em dotações constantes 
do orçamento em vigor, de acordo 
com a Lei Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.083, de 18/10/2021, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL

Ficha: 0669 - Funcional: 08.244.0081-2.491

3.3.90.39.00 - 02 – 500.0045 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica..............R$ 40.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 1º, o superávit 
financeiro, de 	 acordo com o artigo 43, § 1º, inciso 
I, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, proveniente 
de transferência de recursos financeiros do Governo 
Estadual, oriundos de saldos bancários disponíveis no 
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encerramento do exercício de 2020.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 21 de outubro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 21 de outubro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.741, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021
Abre crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 666.000,00 (seiscentos 
e sessenta e seis mil reais), em 
dotações constantes do orçamento 
em vigor, de acordo com a Lei 
Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.084, de 18/10/2021, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0885 - Funcional: 10.302.0075-2.083

3.3.50.43.61 - 05 – 312.0042 – SUBVENÇÃO ASSOCIAÇÃO.HOSP.STA.
CASA DE LINS...............................................................R$ 666.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional 
suplementar autorizado no artigo 1º, o excesso de 
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II 
e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, destinado 
às demandas assistenciais geradas pelo COVID-19, 
oriundos do Ministério da Saúde.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 21 de outubro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 21 de outubro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.742, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021
Nomeia membros para comporem 
o Conselho Municipal de Saúde, 
em conformidade com a Lei 
Complementar nº 1.193, de 23 de 
dezembro de 2009.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros 
para comporem o Conselho Municipal de Saúde, em 
conformidade com a Lei Complementar nº 1.193, de 23 
de dezembro de 2009:

I – Representantes dos Usuários:

Titular: José Monteiro dos Santos

Titular: José Rubens Delbono

Suplente: Saladino Pereira Cardoso

Titular: Ciro Augusto

Suplente: Maria de Fatima Silva Alves

Titular: Maria Cristina da Silva Oliveira

Suplente: Creuza Pires da Silva Ribeiro

Titular: Geraldo Aparecido Correa

Suplente: Joselaine Cristina Marques

Titular: Maria Eloísa Godinho Lourenço

Suplente: Benedita Aparecida de Oliveira

Titular: Renato Marcelo Rodrigues

Titular: Avelina Del Bel Vetrone

Suplente: Edilene Lopes

Titular: Roberto Barros

Suplente: Jose Luiz Izidoro Sanches
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Titular: Elaine Cristina Mendes

Suplente: Yolanda Camargo Salado

Titular: Maria de Lourdes de Lima Pereira

Suplente: Yeda Marcia das Neves

Titular: Samuel Pinheiro de Andrade

II – Representantes dos Trabalhadores da Saúde:

Titular: Maria Elisabete de Lima

Suplente: Julio Rodrigues dos Santos

Titular: Alessandro Néri

Titular: Anaderge Canoni

Suplente: Elizabeth Maria Vilela Teles

Titular: Maria Aparecida Guedes

III – Representante dos Gestores e Prestadores de 
Serviços Públicos e Privados:

Titular: Silvia Cristina de Oliveira Vasconcelos Cardoso

Suplente: Michele Aparecida Zanardo Benetom

Titular: Ana Hilara Mancuso Gouvea

Suplente: Aline Godoy Rosa Milano

Titular: André Amilcar Guidastre

Titular: Maria de Lourdes G. A. de Lapuente

Suplente: Salete Gomes Silva

Titular: Patricia Binchini Fogulin

Suplente: Ana Paula Benevides R. Peixoto

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 22 de outubro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 22 de outubro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.744, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021
Autoriza o Executivo Municipal a 
doar à Central de Polícia Judiciária 
de Lins, bem móvel que especifica.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar 
à Central de Policia Judiciária de Lins, bem móvel que 
especifica:

I – 01 (uma) bandeira do município de Lins, medindo 
1350x1930mm.

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 25 de outubro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 25 de outubro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.745, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021
Afeta imóvel destinado a Área Verde, 
localizado na Rua Arthur Bernardes, 
Jardim Aeroporto.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica afetado o imóvel, objeto da matrícula nº 
53.329, destinado a Área Verde, localizada na Rua Arthur 
Bernardes, Jardim Aeroporto, sendo:

“Um terreno, designado como lote “B” (bê) do 
parcelamento, originado do lote nº 26 (vinte e seis) do 
loteamento denominado “Jardim Aeroporto”, localizado 
na Rua Arthur Bernardes, neste Município e Comarca de 
Lins-SP, com as seguintes medidas e confrontações: na 
frente mede 9,50 metros confrontando com a Rua Arthur 
Bernardes; quem desta via olha para o imóvel, do lado 
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direito, mede 24,95 metros confrontando com o lote “A” 
(á) do parcelamento, imóvel localizado na Rua Arthur 
Bernardes, código municipal nº 003.094.038; do lado 
esquerdo, mede 25,00 metros, confrontando com o lote 
nº 27, imóvel localizado na Rua Arthur Bernardes, código 
municipal nº 003.094.040; e nos fundos mede 10,00 
metros confrontando com o imóvel localizado na Rua 
Horácio Paula Ramos, código municipal nº 003.094.005, 
perfazendo uma área de 242,93m²”.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 25 de outubro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 25 de outubro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.746, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021
Afeta imóvel destinado ao 
prolongamento da Rua Santa Tereza, 
localizado no Jardim Aeroporto.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica afetado o imóvel, objeto da matrícula 
nº 53.328, destinado ao prolongamento da Rua Santa 
Tereza, localizada no Jardim Aeroporto, sendo:

“Um terreno, designado como lote “A” (á) do 
parcelamento, originado da unificação do lote nº 25 (vinte 
e cinco) e parte do nº 26 (vinte e seis) do loteamento 
denominado “Jardim Aeroporto”, localizado na Rua Arthur 
Bernardes/Rua Santa Tereza, neste Município e Comarca 
de Lins-SP, com as seguintes medidas e confrontações: 
na frente, mede 12,00 metros confrontando com a Rua 
Arthur Bernardes; quem desta via olha para o imóvel, 
do lado direito, mede 34,50 metros confrontando com 
o lote nº 24, imóvel localizado na Rua Arthur Bernardes 
nº 170, código municipal nº 003.094.037 e com o imóvel 

localizado na Rua Horácio Paula Ramos nº 111, código 
municipal nº 003.094.006; daí vira à esquerda e segue 
11,50 metros confrontando com a Rua Santa Tereza; daí 
vira à esquerda e segue 9,50 metros confrontando com o 
imóvel localizado na Rua Horácio de Paula Ramos, código 
municipal nº 003.094.005; daí, segue em linha levemente 
inclinada à direita 24,95 metros, até atingir o ponto inicial, 
confrontando com o lote “B” (bê) do parcelamento, imóvel 
localizado na Rua Arthur Bernardes, código municipal nº 
003.094.039, perfazendo uma área de 403,82 m²”.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 25 de outubro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 25 de outubro de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Extrato

4° TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: 
PML – CONTRATADA AIR LIQUIDE BRASIL LTDA (CNPJ 
00.331.788/0062-30), Contrato nº 107/2019, referente à 
Pregão Presencial nº 047/2019 – OBJETO: LOCAÇÃO 
MENSAL DE CONJUNTOS DE OXIGENOTERAPIA 
DOMICILIAR. Conforme justificativas contidas na 
Processo Administrativo 8590/2021 o presente termo 
aditivo tem por objeto prorrogar a vigência por até 12 
(doze) meses com reajuste de valor conforme índice 
IPCA de aproximadamente 8,99 % conforme abaixo: 
ITEM 01 – 264 LOCAÇÕES DE CONJUNTO PARA 
OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR., FLUXO MÍNIMO DE 
0,5 A 5 LITROS/MINUTO – MARCA: PHILIPS – VALOR 
MENSAL R$ 210,00.ITEM 02 - 24  LOCAÇÕES DE 
CONJUNTO PARA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR, 
FLUXO MÍNIMO DE 2 A 8 LITROS/MINUTO, – MARCA: 
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PHILIPS – VALOR MENSAL: R$ 210,00.Perfaz o referido 
Aditivo o Valor Total de R$ 60.480,00 ( Sessenta mil 
quatrocentos e oitenta reais). Fica alterado o gestor do 
contrato para Sra. Adriana Herman.

Parecer jurídico em: 09/09/2021.

Assinatura: 09/09/2021.

6° TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: 
PML – CONTRATADA CONSTRUTORA OHANA EIRELI 
(CNPJ 05.568.046/0001-25), Contrato nº 178/2018, 
referente à Tomada de Preços nº. 024/2018 – OBJETO: 
ARQUIBANCADA COMPOSTA POR ELEMENTOS PRÉ 
FABRICADOS NO ESTÁDIO MUNICIPAL DOUTOR 
GILBERTO SIQUEIRA LOPES. Conforme justificativas 
contidas no Processo Administrativo 6.464/2021, o 
presente termo aditivo tem por objeto formalizar a 
prorrogação da vigência contratual e da execução da obra 
conforme segue: Vigência contratual: até 09/05/2022; 
Prazo de execução das obras: até 09/05/2022.

Parecer jurídico em: 14/10/2021.

Assinatura: 14/10/2021.

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau 
Zarvos, nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-
4280.

Lins/SP, 26 de outubro de 2021

Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2021 - ABERTURA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de São 

Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAL 
ELETRICO ELETRÔNICO PARA ADEQUAÇÃO 
DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS À INSTALAÇÃO DE 
APARELHOR DE AR CONDICIONADO – Recebimento 
da Proposta Eletrônica: até 17 de novembro de 2021, 
às 09h00min – Abertura da Sessão: 17 de novembro de 
2021, às 09h30min.

Licitação Mista.

Valor do Edital: R$ 119,38 (Cento e Dezenove Reais e 
Trinta e Oito Centavos).

Valor Máximo para aquisição: R$ 190.015,54 (Cento 
e Noventa Mil Quinze Reais e Cinquenta e Quatro 
Centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2021 - ABERTURA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de São 

Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE LIVROS 
PEDAGÓGICOS PARADIDÁTICOS PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES – Recebimento da Proposta Eletrônica: até 
16 de novembro de 2021, às 09h00min – Abertura da 
Sessão: 16 de novembro de 2021, às 09h30min.

Licitação Mista.

Valor do Edital: R$ 119,38 (Cento e Dezenove Reais e 
Trinta e Oito Centavos).

Valor Máximo para aquisição: R$ 541.460,38 
(Quinhentos e Quarenta e Um Mil Quatrocentos e 
Sessenta Reais e Trinta e Oito Centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2021 - ABERTURA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de 

São Paulo, torna público que realizará a abertura de 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para a 
AQUISIÇÃO DE COLCHÕES INFANTIS E CADEIRAS 
DE ALIMENTAÇÃO INFANTIL PARA A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO – Recebimento da Proposta Eletrônica: até 
12 de novembro de 2021, às 14h00min – Abertura da 
Sessão: 12 de novembro de 2021, às 14h30min.

Licitação Mista.

Valor do Edital: R$ 38,38 (Trinta e Oito Reais e Trinta 
e Oito Centavos).

Valor Máximo para aquisição: R$ 116.530,33 (Cento e 
Dezesseis Mil Quinhentos e Trinta Reais e Trinta e Três 
Centavos).

Os interessados poderão ler e/ou baixar o edital 
completo nos sites: www.lins.sp.gov.br ou www.bll.org.
br e estarão dispensados do recolhimento da taxa de 
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expediente mencionada acima. Maiores informações: 
Comissão Permanente de Licitação - Fone: (14) 3533-
4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 26 de outubro de 2021

Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos

Homologação / Adjudicação

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Lins, através do Prefeito 
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, 
Adjudica e Homologa o processo licitatório e confirma a da 
decisão do Comissão Pemanente de Licitação nomeado 
pelo Decreto nº 12.386 de 07/01/2021  objeto do  Tomada 
de Preços nº 002/2021 - Processo nº 106/2021, que deu-
se por FRACASSADO.

Lins/SP, 25 de outubro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Lins, através do Prefeito 
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, 
Adjudica e Homologa o processo licitatório e confirma 
a da decisão do Comissão Pemanente de Licitação 
nomeado pelo Decreto nº 12.386 de 07/01/2021  objeto do  
Tomada de Preços nº 003/2021 - Processo nº 107/2021, 
que classificou o objeto do certame a CONSTRUPESA 
CONSTRUTORA LTDA.

Lins/SP, 25 de outubro de 2021

João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE LINS 

								      
Conforme Lei Orgânica Municipal

Município de Lins – Estado de São Paulo
www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 27 de outubro de 2021 Página 11 de 15Ano V | Edição nº 931

PODER LEGISLATIVO DE LINS

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Outros atos



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE LINS 

								      
Conforme Lei Orgânica Municipal

Município de Lins – Estado de São Paulo
www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 27 de outubro de 2021 Página 12 de 15Ano V | Edição nº 931



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE LINS 

								      
Conforme Lei Orgânica Municipal

Município de Lins – Estado de São Paulo
www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 27 de outubro de 2021 Página 13 de 15Ano V | Edição nº 931



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE LINS 

								      
Conforme Lei Orgânica Municipal

Município de Lins – Estado de São Paulo
www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 27 de outubro de 2021 Página 14 de 15Ano V | Edição nº 931



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE LINS 

								      
Conforme Lei Orgânica Municipal

Município de Lins – Estado de São Paulo
www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 27 de outubro de 2021 Página 15 de 15Ano V | Edição nº 931


	PODER EXECUTIVO DE LINS
	Atos Oficiais
	Leis
	Decretos
	Licitações e Contratos
	Extrato
	Aviso de Licitação
	Homologação / Adjudicação
	PODER LEGISLATIVO DE LINS
	Outros atos

		2021-10-27T10:35:28-0300
	Publicação Oficial do Município




